
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1789/2021

PROJETO DE LEI Nº 206/2021

PROTOCOLO Nº 25547/2021

EMENTA: “INSTITUI  O  PROGRAMA  MENOR  APRENDIZ  NO  ÂMBITO  DO

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: COMISSÃO EXECUTIVA

PARECER LEGISLATIVO Nº 252/2021

I – DO RELATÓRIO

Os Vereadores Ricardo Teixeira de Oliveira,  Vilson Cordeiro e Celso

Nicácio da Silva, que compõe a Comissão Executiva, apresentam o Projeto de Lei em

epígrafe que “Institui o Programa Menor Aprendiz no âmbito do Poder Legislativo do

Município de Araucária”.

Justifica, nas fls. 11, diz que:

“O  Programa  tem  como  objetivo  dar  uma  oportunidade  a

adolescentes  e  jovens  para  que  ingressem  no  mercado  de

trabalho,  possibilitando  que aprendam uma nova profissão e

comecem a buscar a independência financeira, além de poder

ajudar na própria manutenção da vida familiar.” 
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Ademais, “a aplicação do Programa no âmbito dos Poderes Executivo,

Legislativo e Autarquias do Município de Araucária deste necessita de regulamentação

específica, razão pela qual estamos apresentando este Projeto.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição  Federal  em seu  art.  6°  prevê  como  direitos  sociais  a

educação e o trabalho:

“Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o

trabalho,  a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.” 

(grifamos)
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O  art.  428  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (Decreto-Lei  n°

5.452/1943),  prevê o Contrato de Aprendizagem, em que o empregador assegura ao

maior  de  14  (quatorze)  e  menor  de  24  (vinte  e  quatro)  anos,  formação  técnico

profissional metódica, compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico,

e o aprendiz a executar com zelo e diligência as tarefas necessárias a essa formação:

“Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial,

ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se

compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte

e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-

profissional  metódica,  compatível  com  o  seu  desenvolvimento  físico,

moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência as

tarefas necessárias a essa formação.” (Redação dada pela Lei nº 11.180,

de 2005) 

[…]

“§  5°  A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a

aprendizes portadores de deficiência.”  (Incluído pela Lei nº 11.180, de

2005) 

O projeto ainda está em consonância com o que dispõe o art. 429 da CLT

que: 

Art.  429.  Os  estabelecimentos  de  qualquer  natureza  são  obrigados  a

empregar  e  matricular  nos  cursos  dos  Serviços  Nacionais  de

Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no

mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em

cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 

Relativo  às  crianças  e  adolescentes,  a  Lei  n°  8.069/1990,  que  dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 4° prevê que: 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do

poder  público  assegurar,  com  absoluta  prioridade,  a  efetivação  dos
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direitos  referentes à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao

esporte,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

(grifou-se)

Relativo  a  organização  interna  da  Câmara,  cumpre  salientar  que  por

simetria  ao que a Constituição Federal,  em seu art.  51,  estabelece,  tem-se que é de

competência da Câmara dos Deputados dispor sobre:

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo

contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de

Estado;

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando

não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a

abertura da sessão legislativa;

III - elaborar seu regimento interno;

IV -  dispor  sobre  sua  organização,  funcionamento,  polícia,  criação,

transformação  ou  extinção  dos  cargos,  empregos  e  funções  de  seus

serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração,

observados  os  parâmetros  estabelecidos  na  lei  de  diretrizes

orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº

19, de 1998)

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89,

VII.

(grifamos)

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 27, inciso I, prevê

que à Comissão Executiva cabe a iniciativa de projeto de lei  que disponha sobre a

estrutura da Câmara Municipal, que crie ou extinga cargo, emprego ou função: 

“Art. 27 Compete à Comissão Executiva, dentre outras atribuições: 

I - a iniciativa de proposição, quanto à estrutura da Câmara Municipal:

a)  de  Resolução  que  crie  ou  extinga  cargo,  emprego,  ou  função;

b) de Resolução que disponha sobre a organização de seu serviço e de
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suas  atividades  institucionais;

c)  de  Lei  que  disponha  sobre  vencimento  e  demais  vantagens

remuneratórias de seu quadro de cargos, empregos e funções;” (Redação

dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 

Ademais,  sobre  a  função  administrativa  da  Câmara,  Hely  Lopes

Meirelles, nos ensina que:

“A  função  Administrativa  da  Câmara  é  restrita  à  sua  organização

interna,  ou  seja,  à  composição  da  Mesa  e  de  suas  comissões,  à

regulamentação de seu funcionamento e à estruturação e direção de seus

serviços auxiliares.”1

“A  Câmara  de  Vereadores,  como  Poder  Legislativo  do  Município,

colegiado, desfruta das prerrogativas próprias desse órgão, quais sejam:

compor  sua  Mesa  diretiva,  elaborar  seu  Regimento,  organizar  seus

serviços e deliberar livremente sobre os assuntos de sua economia.”2

Cumpre  salientar  que  o  presente  projeto  não  adentra  em matérias  de

iniciativa exclusiva do Prefeito, previstas no art. 41 da Lei Orgânica do Município de

Araucária:

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem vencimentos

ou vantagens dos servidores;

II  -  disciplinem o regime jurídico dos servidores  públicos  municipais;

(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 10/2002) 

III - disponham sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do

Município;

IV - disponham sobre o zoneamento e uso do solo do Município;

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

(grifou-se)

1Meirelles. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo. Malheiros. 2013. p 636.
2Meirelles. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo. Malheiros. 2013. p 637.
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Sendo  sugerido  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  por  parte  da

Diretoria Jurídica emenda supressiva do inciso V do art. 12 do referido projeto de

lei, haja vista que não está condicionada a condição de ser portador de deficiência a

assunção  do  Cargo  de  Aprendiz,  ainda  que  sejam  aceitos  candidatos  nestas

condições.

Sugerindo ainda Emenda visando a alteração da Ementa da Lei e em

seus  artigos  para  Programa  Aprendiz,  considerando  que  o  programa  não  é

exclusivamente direcionado a menores a teor do art. 428 da CLT e art. 3º da Própria

Proposição.

Insta  relevar  que  o  projeto  em  seu  art.  28,  prevê  que  “as  despesas

decorrentes  da  execução  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias

próprias,  suplementadas se necessário”, destarte, o presente projeto cria  assunção de

despesas sem a devida demonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão de

recursos financeiros.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e lesivas  ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária anual e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 
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Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Contudo, em continuidade à análise do projeto, temos a  observar a Lei

Complementar nº 101/2000 que impôs limites com gasto de pessoal, senão vejamos:

Art.  18.  Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,  entende-se  como

despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação

com  os  ativos,  os  inativos  e  os  pensionistas,  relativos  a  mandatos

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e

vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,  proventos  da  aposentadoria,

reformas e  pensões,  inclusive  adicionais,  gratificações,  horas extras  e

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente

da Federação,  não poderá exceder os percentuais  da receita  corrente

líquida, a seguir discriminados:

 I - União: 50% (cinqüenta por cento);

 II - Estados: 60% (sessenta por cento);

 III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os

seguintes percentuais:
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(...)

 III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas

do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar

nº 173, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto

no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição

Federal; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal

inativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento

e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou

órgão referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar nº 173,

de 2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts.

19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa

e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no

art. 20 que houver incorrido no excesso:

I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial

ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no

inciso X do art. 37 da Constituição;

 II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do §

6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes

orçamentárias.
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Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Dessarte, pelo exposto acima, a proposição deve vir acompanhada do

Relatório de Impacto Orçamentário;    do   demonstrativo da realização de despesa de  

pessoal para este exercício e os   dois   seguintes, bem como   declaração   que a presente  

ação não afetará as metas estabelecidas   e é compatível com a previsão orçamentária e  

financeira para o exercício em que entrar em vigor  .  

Deve  constar  ,    também,   aos  presentes  autos  a  declaração    do  

ordenador da despesa, de que o aumento   é   compat  ível   com o plano plurianual e com  

a lei de diretrizes orçamentárias    e traz a indicação da previsão orçamentária para  

2022  .  

Além  das  comprovações  acima,  deve  constar  também  o

Demonstrativo da Despesa de Pessoal, que traz a apuração do cumprimento do limite

legal com pessoal.     

Desta  feita,  recomendamos à  Comissão de Finanças  e  Orçamento

que solicite os documentos acima referidos, como estudo preliminar e projeções com

gasto  de  pessoal,  que  a  ação  não  afetará  as  metas  estabelecidas,  bem  como  a

realização de despesa de pessoal para o exercício e os dois seguintes.

Desta  forma,    a  presente  proposição   não  encontra-se  eivada  de  

inconstitucionalidade formal,  desde que se façam presentes no processo a    dotação  

orçamentária e relatório de impacto financeiro,

III – DA CONCLUSÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de competência

local e pode ser objeto de proposição a ser apresentada pela Comissão Executiva. O  pina  

esta Diretoria Jurídica pela regular tramitação, desde que atendidas as recomendações

acima, devendo ter  o  seu mérito  submetido  à  apreciação do Plenário  desta  Câmara

Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e II, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento as quais caberão lavrar

os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 06 de dezembro de 2021.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

CAMILA ZEBTSCHEK GUERINO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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